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Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 31/12/2003

CONSTITUIGAO DE CREDITO TRIBUTARIO DE CONTRIBUIGOES
SOCIAIS E'A TERCEIROS. RELAGAO DE EMPREGO.

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justica, a autoridade fiscal a
quem a lei atribui a funcédo de zelar pela tributacdo, fiscalizacdo e arrecadacao,
tem competéncia para investigar a real natureza da relacdo de trabalho
existente entre o prestador e o contratante do servico, enquadrando-a conforme
a sua natureza juridica, sem que isso signifique reconhecimento de vinculo
empregaticio, o que compete exclusivamente a Justica do Trabalho.

CARACTERIZACAO SEGURADO EMPREGADO.

Séo considerados segurados obrigatorios da Previdéncia Social, na qualidade
de segurados empregados, os trabalhadores que prestam servicos a empresa,
uma vez configurados os pressupostos do art. 12, inciso I, alinea “a”, da Lei n”
8.212/91. Constatada a presenca dos pressupostos fatico-juridicos da relagdo de
emprego, ainda que sob qualquer outra denominacdo, a fiscalizacdo podera
desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado
empregado.

PAT. VALE-COMPRA. FALTA DE ADESAO. SALARIO INDIRETO. IN
NATURA. NAO INTEGRA BASE DE CALCULO.

O fornecimento de auxilio alimentagdo na forma “in natura”, ainda que por a
empresa que nao comprovar a regularidade da inscricdo perante o Programa de
Alimentacdo do Trabalhador PAT, ndo integra a base de calculo das
contribuigdes.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso .

(documento assinado digitalmente)

Joao Mauricio Vital - Presidente
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 CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E A TERCEIROS. RELAÇÃO DE EMPREGO.
 Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a autoridade fiscal a quem a lei atribui a função de zelar pela tributação, fiscalização e arrecadação, tem competência para investigar a real natureza da relação de trabalho existente entre o prestador e o contratante do serviço, enquadrando-a conforme a sua natureza jurídica, sem que isso signifique reconhecimento de vínculo empregatício, o que compete exclusivamente à Justiça do Trabalho.
 CARACTERIZAÇÃO SEGURADO EMPREGADO. 
 São considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de segurados empregados, os trabalhadores que prestam serviços à empresa, uma vez configurados os pressupostos do art. 12, inciso I, alínea �a�, da Lei n� 8.212/91. Constatada a presença dos pressupostos fático-jurídicos da relação de emprego, ainda que sob qualquer outra denominação, a fiscalização poderá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado. 
 PAT. VALE-COMPRA. FALTA DE ADESÃO. SALÁRIO INDIRETO. IN NATURA. NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO.
 O fornecimento de auxilio alimentação na forma �in natura�, ainda que por a empresa que não comprovar a regularidade da inscrição perante o Programa de Alimentação do Trabalhador PAT, não integra a base de cálculo das contribuições.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso .
 (documento assinado digitalmente)
 Joao Mauricio Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flavia Lilian Selmer Dias - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, Joao Mauricio Vital (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-34.288 que julgou parcialmente procedente o AUTO DE INFRAÇÃO - DEBCAD nº 37.153.648-0. O referido Acórdão está assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES Sociais PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003 
SALÁRIO DE_ CONTRIBUIÇÃO - SEGURADO EMPREGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
Entende-se por salário de contribuição do segurado empregado a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades. A empresa deve arrecadar as contribuições dos segurados empregados a seu serviço, mediante desconto na remuneração, e recolher os valores aos cofres públicos. A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados a seu serviço. 
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CESTAS BÁSICAS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
Integra o salário de contribuição a parcela a título de cesta básica quando paga em desconformidade com a lei de regência. 
DECADÊNCIA PARCIAL - RETIFICAÇÃO 
Retifica-se o lançamento de acordo com os prazos decadenciais previstos nos arts.l50 § 4° e 173 I do CTN, em conformidade com a Súmula Vinculante n° O8 do STF.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido em Parte
O crédito tributário lançado, correspondente ao período de 01/2003 a 12/2003, refere-se às contribuições sociais a cargo da empresa, inclusive as destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as relativas a parte dos segurados empregados (servidores celetistas) incidentes sobre parcela in natura da remuneração (cestas básicas) (Relatório Fiscal e-fls. 18 a 22).
A ciência do lançamento foi em 30/07/2008 (e-fl. 03).
A impugnação foi apresentada em 29/08/2008 (e-fls. 38 a 41), alegando, conforme relatório, que:
3.l. O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional do Município de Araçariguama, coordenado pela Secretaria de Promoção Humana, foi instituído pela Lei Municipal n° 289 de 04 de Janeiro de 2002, que foi devidamente regulamentada pelo Decreto n° 523 de l6 de janeiro de 2002. 
3.2. "O referido programa visa integrar os munícipes que estão desempregados em atividades práticas junto as Secretarias Municipais, mediante a concessão de bolsa-qualificação profissional e cursos de treinamento, com a finalidade de requalificar o profissional, para atender as necessidades do mercado de trabalho Da inexistência da relação de emprego 
3.3. �Não há que se falar em existência de relação de emprego, pela total ausência dos requisitos que ensejam a sua configuração, uma vez que os direitos dos beneficiários do programa instituído no Município, visando o combate ao desemprego e a requalificação profissional, são regidos pela Lei Municipal n° 289, de 04 de janeiro de 2.002, sendo inaplicáveis as normas inseridas na Consolidação das Leis do Trabalho 
3.4. De acordo com a referida lei, o Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional não gera vínculo empregatício com a Administração Pública. 
3.5. �Tendo em vista os princípios basilares da Administração Pública, a investidura em cargo público ou emprego público deve ser precedida de concurso público, ressalvado o cargo em comissão, consoante o artigo 37, inciso II, da nossa Carta Magna 
3.6. �Os beneficiários do programa de incentivo ao trabalho e requalificação profissional jamais foram legalmente investidos em emprego público, o que torna impossível a formação de vínculo empregatício com a Administração Pública 
3.7. "O vínculo entre o Poder Público e seus agentes administrativos possui disciplinamento de natureza estatutária, não se aplicando, de forma alguma, nenhum dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho 
3.8. �A atitude do auditor fiscal, fere os preceitos constitucionais em especial o princípio da independência dos poderes, onde tenta legislar adequando norma federal ao caso em tela, invadindo irregularmente competência e ignorando a norma constitucional, até que se declare ao contrário, contida na Lei Municipal acima aludida 
3.9. Foram afrontados os princípios norteadores da Administração Pública, esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal. 
3.10. �A concessão de auxílio alimentação mediante fornecimento de cesta básica aos beneficiários do programa Frente de Trabalho, em conformidade com a Lei Municipal n° 289102, não possui natureza salarial, mais sim, natureza assistencial 
3.11. �O Programa de Alimentação ao Trabalhador não se aplica à Administração Pública, mais sim às empresas que buscam isenção de encargos sociais e incentivos fiscais
O Acórdão apreciou a impugnação (e-fls. 79 a 87) decidiu por dar provimento parcial, reconhecendo parte do período como decadente (01/2003 a 06/2003).
O contribuinte tomou ciência do Acordão do julgamento de primeira instância em 16/12/2010 (e-fl. 92). Em 14/01/2011, apresentou Recurso Voluntário anexado às e-fls. 93 a 102, alegando os mesmos motivos trazidos na impugnação. 
É o relatório.
 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissão do Recurso
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
Mérito
A discussão no presente lançamento versa sobre a regularidade da instituição do benefício de incentivo ao trabalho e a requalificação profissional, estabelecido pela Lei Municipal nº 289, de 04/01/2002 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 523, de 16/01/2002. O fiscal considerou a relação jurídica estabelecida entre os munícipes participantes do programa e a Prefeitura como uma relação com vinculo empregatício e, como não havia inscrição no PAT, o fornecimento de cestas básica foi considerado como integrante do salário de contribuição.
Para fazer essa consideração o Fiscal, conforme Relatório anexado às e-fls. 41 a 44 do processo nº 16024.000568/2008-58, se baseou nos seguintes indícios:
4. O programa teve início em 2002 com 47 trabalhadores e no final de 2007 o número de contratados ultrapassava a 600 trabalhadores, que obedeciam, segundo o Termo de Adesão ao Programa, uma jornada de 8 horas por dia, semana de 4,5 (quatro e meio) . dias, prazo contratual de 6 meses e bolsa de R$ 180,00 mensais. Em 2007 o valor da bolsa passou a ser de R$ 410,00 por mês.
5. Consultadas várias pessoas na área de finanças e na área de pessoal, sendo que nesta está lotada a servidora que cuida da parte administrativa do programa, foi por elas afirmado que nunca houve cursos de treinamento. No exame dos documentos contábeis não se constatou a existência de despesas com cursos de treinamento ou de pagamento de pessoal especializado em treinamento, de onde se pode concluir que o pessoal contratado apenas prestava serviços ao município. 
6. Examinando-se as relações de pessoal contratado, integrantes dos documentos de despesa, observa-se em várias que consta os locais onde eram prestados os serviços, como: esporte, rádio, fundo social, saúde, transporte, oficina, fisioterapia, gabinete, merenda, almoxarifado e obras, entre outros. Em algumas planilhas, consta, ainda, desconto de pensão alimentícia sobre a remuneração de determinados contratados.
(...)
8. A Consolidação das Leis do Trabalho no seu art. 3° estabelece que considera como empregado toda pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador sob a dependência deste e mediante salário. Os pressupostos básicos que caracterizam o vínculo empregatício se encontram presentes nas contratações, a saber: 
NÃO EVENTUALIDADE 
O pessoal contratado presta serviços diariamente, conforme se observa no item 4 do Termo de Adesão ao Programa, anexo ao decreto regulamentador, havendo, portanto, continuidade nos serviços prestados, o que afasta a hipótese de que os serviços são eventuais. 
SUBORDINAÇÃO A subordinação também pode ser comprovada no Termo de Adesão onde se especifica a prestação de serviço em setores da administração, com cumprimento de horário, sendo estabelecido por cada setor o horário de entrada e saída do serviço. Em algumas relações dos empregados, denominadas de Frente de Trabalho, integrantes dos documentos de despesa, se menciona o setor em que é prestado o serviço, o que comprova que os serviços são prestados mediante subordinação. 
MEDIANTE SALÁRIO Os serviços prestados são remunerados, conforme pode ser observado na lei, no decreto e no termo de adesão, nas relações de empregados que integram os empenhos e ordem de pagamento, na relação de cheques emitidos que constam. (grifou-se)
9. Em razão do exposto nos itens anteriores esta fiscalização está caracterizando o pessoal contratado para a Frente de Trabalho como empregados celetistas do órgão público, levantando o débito sobre a remuneração paga aos mesmos. 
10. 0 débito foi apurado nos livros Caixa Geral de 2003 a 2007 e nos processos de despesa (empenho e relação de empregados da Frente de Trabalho), estando os fatos geradores relacionados na planilha anexa de n° 1. 
11. Os empregados estão relacionados em planilhas de n°s 2 a 8, sendo que em muitas competências não constam todos os empregados, por não terem sido localizadas as relações de pagamento correspondentes nos documentos de despesa, não tendo, ainda, a unidade de pessoal conseguido fornecer uma cópia dessas relações, apesar de solicitado documentalmente.
Diante dos fatos que indicavam desvio de finalidade na criação do incentivo à recolocação profissional, configurando a contratação irregular de servidores, o fiscal reconheceu que tais pessoas contratadas eram empregados celetistas do Município. 
Em sua impugnação e também no recurso a Prefeitura sustenta que como a contratação de servidores só poderia ocorrer nos termos do art. 37, II e §2º da Constituição federal, que ressalva da necessidade de concurso publico, os beneficiários do programa jamais poderiam ser enquadrados como celetistas, pois eventual vínculo só poderia de dar de forma estatutária.
Ademais alega ainda que houve infração aos preceitos constitucionais de independência dos poderes e desconsideração de Norma Municipal para a qual não teve declaração de inconstitucionalidade. Por fim sustenta que o benefício das cestas básicas tem natureza assistencial, e não há na CLT previsão legal para considerar como sujeitas ao salário de contribuição.
A decisão de piso assim se pronunciou sobre a matéria de fundo, quando analisou o processo nº 16024.000568/2008-58
Lei Municipal nº 289
Art. 1° Fica criado no Município de Araçariguama, o Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional, com o rim de proporcionar a requaliñcação do trabalhador desempregado, de forma a torna-lo apto a atender às exigências do mercado de trabalho, incentivando o combate ao desemprego.
(...)
Art. 2" O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional, compreenderá o fornecimento, por parte da autoridade competente, de cursos proñssionalizantes integrados às atividades práticas a serem realizadas pelos trabalhadores bolsistas em prol da Municipalidade;
Art. 3" O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional, oferecerá ao trabalhador desempregado, cursos de treinamento e capacitação profissional com duração máxima de até 6 (seis) meses, ministrados por órgãos municipais e entidades reconhecidas pela sua notória experiência na formação e qualificação de mão-de-obra, nos termos do decreto regulamentador desta lei;
Art. 4� Os trabalhadores que frequentarem os cursos farão jus à bolsa-qualificação profissional que será constituída por: 
auxílio pecuniário, no valor de 1 (_um) salário mínimo vigente; 
auxílio alimentação; 
auxílio transporte.
(...)
Art. 6° Serão concedidas, no mínimo, 50 (cinquenta) bolsas-qualificação profissional; 
Parágrafo Único - A concessão das bolsas, de que trata esta Lei, não implicará na existência de qualquer vínculo empregatício ou profissional.
Decreto Nº 523
(...)
Art. 2° O Programa consistirá em fornecer ao trabalhador desempregado, mediante a concessão de bolsas-qualificação profissional, cursos de treinamento e capacitação profissional, para integra-lo em atividades práticas, com duração máxima de 06 (seis) meses. 
§ l° Os cursos referidos no �caput� deste artigo serão ministrados por órgãos municipais quantidades reconhecidas por sua notória experiência na formação e qualificação de mão de obras. 
§ 2° Os bolsistas ficarão à disposição da Municipalidade, para a execução de tarefas a serem designadas, vedada, em qualquer caso, a atribuição de atividades insalubres. 
§ 3° As atividades práticas serão desenvolvidas pelos bolsistas, nas Secretarias Municipais, preferentemente na área de treinamento correspondente aos cursos pelo período de 8 horas dia pelo período de 4,5 (quatro dias e meio) por semana. 
§ 4° Caso não haja condições de aproveitamento nas atividades práticas correspondentes aos cursos, os bolsistas serão distribuídos conforme as necessidades da Administração. 
§ 5° A carga horária da bolsa-qualificação profissional será distribuída, entre atividades praticas e treinamento, na proporcionalidade que se recomendar, de acordo com a especificidade de cada curso e em adequação à condição pessoal de cada destinatário, sendo destinado um dia da semana. (grifos não originais)
A finalidade proposta na Lei era a capacitação de pessoas para recolocação no mercado de trabalho. Para alcançar o fim pretendido, a municipalidade se comprometeria a ministrar treinamentos aos participantes, compostas por atividades teórica e práticas e fornecer bolsas qualificação e outros benefícios dispostos na Lei, sem que tal concessão implicasse em vinculo empregatício. 
Ocorre que, conforme constatado pelo Fiscal e sem prova em contrario da recorrente, a Prefeitura não ministrou qualquer treinamento aos participantes do programa. Não há o registro de despesa com treinamento ou com a contratação de instrutores. Ora, se não foram atendidos os requisitos postos pela Lei, não há de se falar na aplicação do disposto no art. 6º, que afastaria a relação de emprego.
Não podendo relacionar os bolsistas como integrantes do programa instituído pela Prefeitura e também não estando amparados por Regime Próprio de Previdência do Município, e diante dos elementos fáticos, caracterizou-os como vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.
Importante colocar a ressalva feita pela decisão de piso que o enquadramento não tem o condão de dar o atributo de coisa julgada a matéria de relação de empregados, pois isso é de competência da Justiça do Trabalho. A constatação do fiscal é puramente no interesse da Administração Tributária, de constatar a existência de fato gerador da obrigação tributária.
Esse é o entendimento seguido por este Conselho, conforme decisão abaixo ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2006 
AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E A TERCEIROS. RELAÇÃO DE EMPREGO. ENQUADRAMENTO. COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL DA RFB 
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a autoridade fiscal a quem a lei atribui a função de zelar pela tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, recolhimento etc. das contribuições à seguridade social e a Terceiros, que, atualmente, função que atualmente cabe à Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei nº 11457/07, tem competência para investigar a real natureza da relação de trabalho existente entre o prestador e o tomador de serviço, enquadrando-a conforme a sua natureza jurídica, sem que isso signifique reconhecimento de vínculo empregatício, o que compete exclusivamente à Justiça do Trabalho. Em caso de discordância, o autuado dispõe do acesso à Justiça do Trabalho, a fim de questionar a existência do vínculo. (Acórdão nº 2402-009.997 � 2ª Seção de Julgamento � 4ª Câmara � 2ª Turma Ordinária � 07/06/2021) grifou-se.
Assim, bem concluiu a decisão de primeira instância que não houve afronta aos princípios constitucionais uma vez que não houve afronta à lei municipal:
27. Diante do exposto, não há que se falar em violação ao princípio da legalidade e não cabe razão à impugnante ao alegar que a autoridade fiscal feriu o principio da independência dos poderes e afrontou o artigo 37 da Constituição Federal ao ignorar a Lei Municipal n° 289/2002, uma vez que a Lei em questão não foi ignorada, pois os trabalhadores não se enquadram como beneficiários da bolsa-qualificação profissional, não se encontram vinculados ao regime de trabalho estatutário (Lei Complementar n° 2 de 19 de Agosto de 1993, alterada pela Lei Complementar n° 23, de 13 de setembro de 1996) e não integram 0 Regime Próprio de Previdência do Município. (grifos não originais)
Tratando especificamente da concessão do auxílio alimentação, mediante o fornecimento de cestas básica.
A regulamentação sobre o assunto de alimentação fornecida ao empregado está disposta no art. 28, §9ª, �c� da Lei nº 8.112, de 1991:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(...)
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976
A legislação sobre o assunto coloca o tema sobre a seguinte perspectiva, se há a inscrição regular da empresa no PAT, o valor pago pela alimentação não é base de cálculo da contribuição. Não havendo inscrição, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento �in natura� do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
Aqui, embora o contribuinte não possuía inscrição no PAT, o fornecimento foi �in natura�, através de cesta básicas.
Está correta a argumentação do contribuinte no tocante que o fornecimento de cestas básica realizados não constituem  base de cálculo para o lançamento do crédito tributário.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias


 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-010.086 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16024.000566/2008-69

(documento assinado digitalmente)
Flavia Lilian Selmer Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Joao Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n° 12-34.288 que
julgou parcialmente procedente o AUTO DE INFRACAO - DEBCAD n° 37.153.648-0. O
referido Acérdao est4 assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES Sociais PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/12/2003

SALARIO DE_ CONTRIBUICAO - SEGURADO EMPREGADO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

Entende-se por saldrio de contribuicdo do segurado empregado a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, inclusive os ganhos
habituais sob forma de utilidades. A empresa deve arrecadar as contribui¢cdes dos
segurados empregados a seu servigo, mediante desconto na remuneracédo, e recolher os
valores aos cofres publicos. A empresa é obrigada a recolher as contribuigdes a seu
cargo, incidentes sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
aos segurados empregados a Seu Servico.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. CESTAS BASICAS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Integra o salario de contribuicdo a parcela a titulo de cesta bésica quando paga em
desconformidade com a lei de regéncia.

DECADENCIA PARCIAL - RETIFICACAO

Retifica-se o langamento de acordo com o0s prazos decadenciais previstos nos arts.I50 §
4°¢ 173 1 do CTN, em conformidade com a Simula Vinculante n® O8 do STF.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido em Parte

O crédito tributario lancado, correspondente ao periodo de 01/2003 a 12/2003,
refere-se as contribui¢des sociais a cargo da empresa, inclusive as destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as relativas a parte dos segurados empregados
(servidores celetistas) incidentes sobre parcela in natura da remuneracdo (cestas bésicas)
(Relatodrio Fiscal e-fls. 18 a 22).

A ciéncia do langamento foi em 30/07/2008 (e-fl. 03).

A impugnacéo foi apresentada em 29/08/2008 (e-fls. 38 a 41), alegando, conforme
relatorio, que:
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3.1. O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificagdo Profissional do Municipio
de Aracariguama, coordenado pela Secretaria de Promogdo Humana, foi instituido pela
Lei Municipal n° 289 de 04 de Janeiro de 2002, que foi devidamente regulamentada
pelo Decreto n° 523 de 16 de janeiro de 2002.

3.2. "O referido programa visa integrar 0s municipes que estdo desempregados em
atividades praticas junto as Secretarias Municipais, mediante a concessdo de bolsa-
qualificacdo profissional e cursos de treinamento, com a finalidade de requalificar o
profissional, para atender as necessidades do mercado de trabalho Da inexisténcia da
relacdo de emprego

3.3. “Néo ha que se falar em existéncia de relagdo de emprego, pela total auséncia dos
requisitos que ensejam a sua configuracdo, uma vez que os direitos dos beneficiarios do
programa instituido no Municipio, visando o combate ao desemprego e a requalificacao
profissional, sdo regidos pela Lei Municipal n° 289, de 04 de janeiro de 2.002, sendo
inaplicaveis as normas inseridas na Consolidag&o das Leis do Trabalho

3.4. De acordo com a referida lei, o Programa de Incentivo ao Trabalho e
Requalificacdo Profissional ndo gera vinculo empregaticio com a Administracdo
Publica.

3.5. “Tendo em vista os principios basilares da Administracdo Publica, a investidura em
cargo publico ou emprego publico deve ser precedida de concurso publico, ressalvado o
cargo em comissdo, consoante o artigo 37, inciso I, da nossa Carta Magna

3.6. “Os beneficiarios do programa de incentivo ao trabalho e requalificagdo
profissional jamais foram legalmente investidos em emprego publico, o que torna
impossivel a formacao de vinculo empregaticio com a Administracéo Pablica

3.7. "O vinculo entre o Poder Publico e seus agentes administrativos possui
disciplinamento de natureza estatutaria, ndo se aplicando, de forma alguma, nenhum
dispositivo da Consolidagdo das Leis do Trabalho

3.8. “A atitude do auditor fiscal, fere os preceitos constitucionais em especial o
principio da independéncia dos poderes, onde tenta legislar adequando norma federal ao
caso em tela, invadindo irregularmente competéncia e ignorando a norma
constitucional, até que se declare ao contrario, contida na Lei Municipal acima aludida

3.9. Foram afrontados os principios norteadores da Administracdo Publica, esculpidos
no artigo 37 da Constituicdo Federal.

3.10. “A concessdo de auxilio alimentagdo mediante fornecimento de cesta basica aos
beneficiarios do programa Frente de Trabalho, em conformidade com a Lei Municipal
n° 289102, ndo possui natureza salarial, mais sim, natureza assistencial

3.11. “O Programa de Alimentacdo ao Trabalhador ndo se aplica a Administracdo
Publica, mais sim as empresas que buscam isencdo de encargos sociais e incentivos
fiscais

O Acordao apreciou a impugnacao (e-fls. 79 a 87) decidiu por dar provimento
parcial, reconhecendo parte do periodo como decadente (01/2003 a 06/2003).

O contribuinte tomou ciéncia do Acorddo do julgamento de primeira instancia em
16/12/2010 (e-fl. 92). Em 14/01/2011, apresentou Recurso Voluntério anexado as e-fls. 93 a 102,
alegando os mesmos motivos trazidos na impugnagao.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, Relatora.
Admissado do Recurso

O recurso € tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto,
merece ser conhecido.

Meérito

A discusséo no presente langcamento versa sobre a regularidade da instituicdo do
beneficio de incentivo ao trabalho e a requalificacdo profissional, estabelecido pela Lei
Municipal n° 289, de 04/01/2002 e regulamentada pelo Decreto Municipal n° 523, de
16/01/2002. O fiscal considerou a relacdo juridica estabelecida entre os municipes participantes
do programa e a Prefeitura como uma relacdo com vinculo empregaticio e, como nao havia
inscricdo no PAT, o fornecimento de cestas bésica foi considerado como integrante do salério de
contribuicéo.

Para fazer essa consideracdo o Fiscal, conforme Relatério anexado as e-fls. 41 a
44 do processo n° 16024.000568/2008-58, se baseou nos seguintes indicios:

4. O programa teve inicio em 2002 com 47 trabalhadores e no final de 2007 o nimero
de contratados ultrapassava a 600 trabalhadores, que obedeciam, segundo o Termo de
Adesdo ao Programa, uma jornada de 8 horas por dia, semana de 4,5 (quatro e meio)
. dias, prazo contratual de 6 meses e bolsa de R$ 180,00 mensais. Em 2007 o valor da
bolsa passou a ser de R$ 410,00 por més.

5. Consultadas vérias pessoas na area de finangas e na area de pessoal, sendo que nesta
esta lotada a servidora que cuida da parte administrativa do programa, foi por_elas
afirmado _que nunca houve cursos de treinamento. No exame dos documentos
contébeis ndo se constatou a existéncia de despesas com cursos de treinamento ou
de pagamento de pessoal especializado em treinamento, de onde se pode concluir
que o pessoal contratado apenas prestava servicos ao municipio.

6. Examinando-se as relacBes de pessoal contratado, integrantes dos documentos de
despesa, observa-se em vdrias que consta os locais onde eram prestados 0s servigos,
como: esporte, radio, fundo social, salde, transporte, oficina, fisioterapia, gabinete,
merenda, almoxarifado e obras, entre outros. Em algumas planilhas, consta, ainda,
desconto de pensdo alimenticia sobre a remuneracdo de determinados contratados.

()

8. A Consolidacdo das Leis do Trabalho no seu art. 3° estabelece que considera como
empregado toda pessoa fisica que presta servicos de natureza ndo eventual a
empregador sob a dependéncia deste e mediante salario. Os pressupostos basicos que
caracterizam o vinculo empregaticio se encontram presentes nas contratacdes, a saber:

NAO EVENTUALIDADE

O pessoal contratado presta servicos diariamente, conforme se observa no _item 4
do Termo de Adesdo ao Programa, anexo ao decreto regulamentador, havendo,
portanto, continuidade nos servigos prestados, o que afasta a hipétese de que os servicos
sdo eventuais.
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SUBORDINAGAO A subordinagéo também pode ser comprovada no Termo de Adesio
onde se especifica a prestacdo de servico em setores da administragdo, com
cumprimento de horério, sendo estabelecido por cada setor o horario de entrada e saida
do servico. Em _algumas relacbes dos empregados, denominadas de Frente de
Trabalho, integrantes dos documentos de despesa, se menciona o0 setor em que é
prestado 0 servico, 0 gue comprova que 0S servicos sdo prestados mediante

subordinacao.

MEDIANTE SALARIO Os servigos prestados sio remunerados, conforme pode ser
observado na lei, no decreto e no termo de adesdo, nas relacBes de empregados que
integram os empenhos e ordem de pagamento, na relacdo de cheques emitidos que
constam. (grifou-se)

9. Em razdo do exposto nos itens anteriores esta fiscalizacdo esta caracterizando o
pessoal contratado para a Frente de Trabalho como empregados celetistas do
0rgao publico, levantando o débito sobre a remuneracio paga aos mesmos.

10. 0 débito foi apurado nos livros Caixa Geral de 2003 a 2007 e nos processos de
despesa (empenho e relacdo de empregados da Frente de Trabalho), estando os fatos
geradores relacionados na planilha anexa de n° 1.

11. Os empregados estdo relacionados em planilhas de n°s 2 a 8, sendo que em muitas
competéncias ndo constam todos os empregados, por ndo terem sido localizadas as
relagBes de pagamento correspondentes nos documentos de despesa, ndo tendo, ainda, a
unidade de pessoal conseguido fornecer uma cdpia dessas relagdes, apesar de solicitado
documentalmente.

Diante dos fatos que indicavam desvio de finalidade na criagdo do incentivo a
recolocacdo profissional, configurando a contratacdo irregular de servidores, o fiscal reconheceu
que tais pessoas contratadas eram empregados celetistas do Municipio.

Em sua impugnacdo e também no recurso a Prefeitura sustenta que como a
contratacdo de servidores s6 poderia ocorrer nos termos do art. 37, Il e 82° da Constituicdo
federal, que ressalva da necessidade de concurso publico, os beneficiarios do programa jamais
poderiam ser enquadrados como celetistas, pois eventual vinculo s6 poderia de dar de forma
estatutaria.

Ademais alega ainda que houve infracdo aos preceitos constitucionais de
independéncia dos poderes e desconsideracdo de Norma Municipal para a qual ndo teve
declaracdo de inconstitucionalidade. Por fim sustenta que o beneficio das cestas basicas tem
natureza assistencial, e ndo ha na CLT previsdo legal para considerar como sujeitas ao salario de
contribuicéo.

A decisdo de piso assim se pronunciou sobre a matéria de fundo, quando analisou
0 processo n° 16024.000568/2008-58

Lei Municipal n° 289

Art. 1° Fica criado no Municipio de Aracariguama, 0 Programa de Incentivo ao
Trabalho e Requalificacdo Profissional, com o rim de proporcionar a requalificacdo
do trabalhador desempregado, de forma a torna-lo apto a atender as exigéncias do
mercado de trabalho, incentivando o combate ao desemprego.

()
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Art. 2" O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificacdo Profissional,
compreendera o fornecimento, por parte da autoridade competente, de cursos
profissionalizantes integrados as atividades praticas a serem realizadas pelos
trabalhadores bolsistas em prol da Municipalidade;

Art. 3" O Programa de Incentivo ao Trabalho e Requalificacdo Profissional, oferecera
ao trabalhador desempregado, cursos de treinamento e capacitacéo profissional com
duracdo méxima de até 6 (seis) meses, ministrados por 6rgdos municipais e entidades
reconhecidas pela sua notoria experiéncia na formacéo e qualificagdo de mao-de-obra,
nos termos do decreto regulamentador desta lei;

Art. 4” Os trabalhadores que frequentarem os cursos fardo jus a bolsa-qualificacédo
profissional que sera constituida por:

I- auxilio pecuniario, no valor de 1 (_um) salario minimo vigente;

II-  auxilio alimentacéo;

I11-  auxilio transporte.

Art. 6° Serdo concedidas, no minimo, 50 (cinquenta) bolsas-qualificacdo profissional;

Paragrafo Unico - A concessdo das bolsas, de que trata esta Lei, ndo_implicara na
existéncia de qualquer vinculo empregaticio ou profissional.

Decreto N° 523

()

Art. 2° O Programa consistira em fornecer ao trabalhador desempregado, mediante a
concessdo de bolsas-qualificagdo profissional, cursos de treinamento e capacitacdo
profissional, para integra-lo_em atividades praticas, com duracdo maxima de 06
(seis) meses.

8§ 1° Os_cursos referidos no “caput” deste artigo serio ministrados por érgios
municipais quantidades reconhecidas por sua notoria experiéncia na formagdo e
qualificacdo de méo de obras.

8§ 2° Os bolsistas ficardo a disposicédo da Municipalidade, para a execucéo de tarefas a
serem designadas, vedada, em qualquer caso, a atribuicao de atividades insalubres.

§ 3° As atividades préaticas serdo desenvolvidas pelos bolsistas, nas Secretarias
Municipais, preferentemente na area de treinamento correspondente aos cursos pelo
periodo de 8 horas dia pelo periodo de 4,5 (quatro dias e meio) por semana.

§ 4° Caso ndo haja condicGes de aproveitamento nas atividades praticas correspondentes
a0s cursos, os bolsistas serdo distribuidos conforme as necessidades da Administracao.

§ 5° A carga horaria da bolsa-qualificacdo profissional serd distribuida, entre
atividades praticas e treinamento, na proporcionalidade que se recomendar, de acordo
com a especificidade de cada curso e em adequacdo a condigdo pessoal de cada
destinatario, sendo destinado um dia da semana. (grifos ndo originais)

A finalidade proposta na Lei era a capacitacdo de pessoas para recolocagdo no
mercado de trabalho. Para alcancar o fim pretendido, a municipalidade se comprometeria a
ministrar treinamentos aos participantes, compostas por atividades tedrica e praticas e fornecer
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bolsas qualificacdo e outros beneficios dispostos na Lei, sem que tal concessdo implicasse em
vinculo empregaticio.

Ocorre que, conforme constatado pelo Fiscal e sem prova em contrario da
recorrente, a Prefeitura ndo ministrou qualquer treinamento aos participantes do programa. N&o
ha o registro de despesa com treinamento ou com a contratacao de instrutores. Ora, se ndo foram
atendidos os requisitos postos pela Lei, ndo ha de se falar na aplicacdo do disposto no art. 6°, que
afastaria a relacdo de emprego.

N&o podendo relacionar os bolsistas como integrantes do programa instituido pela
Prefeitura e também ndo estando amparados por Regime Préprio de Previdéncia do Municipio, e
diante dos elementos faticos, caracterizou-os como vinculado ao Regime Geral de Previdéncia
Social.

Importante colocar a ressalva feita pela deciséo de piso que o enquadramento nao
tem o conddo de dar o atributo de coisa julgada a matéria de relagdo de empregados, pois isso €
de competéncia da Justica do Trabalho. A constatagdo do fiscal € puramente no interesse da
Administracdo Tributaria, de constatar a existéncia de fato gerador da obrigacao tributaria.

Esse é o entendimento seguido por este Conselho, conforme decisdo abaixo
ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/08/2006

AUTO DE INFRACAO. CONSTITUICAO DE CREDITQ TRIBUTARIO DE
CONTRIBUICOES SOCIAIS E A TERCEIROS. RELACAO DE EMPREGO.
ENQUADRAMENTO. COMPETENCIA DO AUDITOR FISCAL DA RFB

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justica, a autoridade fiscal a quem a
lei atribui a funcdo de zelar pela tributacdo, fiscalizacdo, arrecadacdo, cobranga,
recolhimento etc. das contribui¢Bes a seguridade social e a Terceiros, que, atualmente,
funcdo que atualmente cabe a Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei n® 11457/07,
tem competéncia para investigar a real natureza da relacdo de trabalho existente
entre o prestador e 0 tomador de servico, enquadrando-a conforme a sua natureza
juridica, sem que isso _signifique reconhecimento de vinculo empregaticio, 0 que
compete exclusivamente a Justica do Trabalho. Em caso de discordancia, o autuado
dispde do acesso a Justica do Trabalho, a fim de questionar a existéncia do vinculo.
(Acérdao n° 2402-009.997 — 22 Secdo de Julgamento — 42 Camara — 22 Turma Ordinaria
—07/06/2021) grifou-se.

Assim, bem concluiu a decisdo de primeira instancia que nao houve afronta aos
principios constitucionais uma vez que ndo houve afronta a lei municipal:

27. Diante do exposto, ndo ha gue se falar em violacdo ao principio da legalidade e
ndo cabe razdo a impugnante ao alegar que a autoridade fiscal feriu o principio da
independéncia dos poderes e afrontou o artigo 37 da Constituicdo Federal ao
ignorar a Lei Municipal n° 289/2002, uma vez que a Lei em questdo nao foi ignorada,
pois os trabalhadores ndo se enquadram como beneficidrios da bolsa-qualificacdo
profissional, ndo se encontram vinculados ao regime de trabalho estatutario (Lei
Complementar n° 2 de 19 de Agosto de 1993, alterada pela Lei Complementar n°® 23, de
13 de setembro de 1996) e ndo integram O Regime Proprio de Previdéncia do
Municipio. (grifos ndo originais)
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Tratando especificamente da concessdo do auxilio alimentacdo, mediante o
fornecimento de cestas basica.

A regulamentacdo sobre o assunto de alimentacdo fornecida ao empregado esta
disposta no art. 28, §9%, “c” da Lei n®8.112, de 1991:

8§ 9° Na&o integram o salério-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

()

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentacdo aprovados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14
de abril de 1976

A legislacdo sobre o assunto coloca o tema sobre a seguinte perspectiva, se ha a
inscricdo regular da empresa no PAT, o valor pago pela alimentacdo ndo é base de calculo da
contribuicdo. Nao havendo inscricdo, a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica pacificou
0 entendimento no sentido de que o pagamento “in natura” do auxilio-alimentacdo, isto é,
quando a prépria alimentacdo é fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribuicao
previdenciaria, por ndo constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo no
Programa de Alimentacdo do Trabalhador - PAT.

Aqui, embora o contribuinte ndo possuia inscricdo no PAT, o fornecimento foi “in
natura”, através de cesta basicas.

Esta correta a argumentacdo do contribuinte no tocante que o fornecimento de
cestas béasica realizados ndo constituem base de calculo para o lancamento do crédito tributario.

Concluséao
Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Flavia Lilian Selmer Dias



